Resolugéo n°1

A Cémara Municipal de ljaci, por seus vereadores resolveu, e eu, em seu nome, promulgo a presente
Resolucéo.

Art. 1° Instalada e em pleno funcionamento a Camara Municipal e ConstituicGes Federal e Estadual, e por
elas se regendo, resolve adotar o Regimento Interno da Camara Municipal de Lavras, até que essa Camara possa
legislar seu préprio Regimento.

Art. 2° Revogam-se as disposicdes em contrario, entrando a presente Resolucdo em vigér a tempo de sua
publicagéo.

Registre-se, publique-se, e cumpra-se.
Sala das sessdes da Camara Municipal de ljaci, aos 25 de setembro de 1963.
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